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PARECERFAVORÁVELDACOMISSÃODEORÇAMENTO,

FINANÇASECONTABILIDADEAOPARECERPRÉVIO

EXARADOPELOEGRÉGIOTRIBUNALDECONTASDOESTADO

DESÃOPAULO,FAVORÁVELÀAPROVAÇÃODASCONTASMUNICIPAISDOEXERCÍCIOFINANCEIRODE2023.

EmanáliseaoParecerprévioexaradopeloEgrégioTribunaldeContas

doEstadodeSãoPaulo,referenteaoprocessoTC-004172.989.23-8,nos

termosdoartigo262doRegimentoInterno(Resolução236/2022),assimse

manifestam:

1-DoObjeto:

Opresenteprocessorefere-seàanálisedoparecerprévioexaradopelo

EgrégioTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo,favorávelàaprovaçãodas
contasdoPoderExecutivoreferenteaoexercíciofinanceirode2023,emexame

naSessãodaPrimeiraCâmara,em06/05/2025.

2-DoRelatório:

ANobreVereadoraJoseanedeMenezesMoretonEsperança,Relatorado

parecerdarespectivaComissão,apresentaaseguinteconclusão:

ConsiderandoqueoEgrégioTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo

exarouPARECERFAVORÁVELàaprovaçãodascontasdaPrefeituraMunicipal
daEstânciaTurísticadeHolambra,referentesaoexercíciode2023,com

q>5E)KMo[e&sH.qHe."nsD+ommmoyKmsI
"djoÕLaQQo-omH+atoOtomIoJnda+atyÕ[]mnaES[6]+

recomendações;

Considerandoqueosatosnecessáriosàapreciaçãodascontas,ditados

peloartigo262eseguintesdoRegimentoInternodaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambrajáforamtomados;
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ConsiderandoodispostonoArtigo11,incisoVI,daLeiOrgânicaMunicipal:

“Artigo11-CompeteexclusivamenteàCâmaraexercer

asseguintesatribuições,dentreoutras:

(...)

VI-tomarejulgarascontasdoPrefeito,deliberandosobre

oparecerdoTribunaldeContasdoEstado,noprazo

máximodecentoevintediasdoseurecebimento,

observandoosseguintespreceitos:

a)oparecerdoTribunalsomentedeixarádeprevalecerpordecisãodedoisterçosdosmembrosdaCâmara;b)ascontasdequetrataesseinciso,deverãoficarpor

sessentadias,anualmenteàdisposiçãodequalquer

contribuinte,paraexameeapreciação,oqualpoderá

questionar-lhealegitimidade,nostermosdalei;”

ConsiderandoacompetênciadestaComissãoedosvereadoresdesta

CasadeLeis,parajulgarascontasdoPoderExecutivo,relativoaoexercício

de2023;

ConsiderandoqueapósanálisenosdadosapuradospeloTribunalde

Contas,emrelaçãoàscontasdoexercíciode2023,edeacordocomestudos

feitosporestaComissão,relatamosoquesegue:

-Àanálisedagestãode2023revelaquehouvecumprimentodosprincipais

x

mandamentosconstitucionaiselegaisrelacionadosàgestãoorçamentáriae

BT SZOZ/TI/LO - STOT/GIS OT0D0LOUd - BIQrRTOH dp TedtToTUNH eIeueobs

financeira;

-ÀMunicipalidadeempregou34,68%dosrecursosadvindosdasreceitas

etransferênciasdeimpostosnoensino,dessemodocumprindoformalmenteos

termosdoart.212daCF/88;
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-ÀverbadoFUNDEBfoitotalmenteintegralizada,cumprindooart.21da

Lei11.494/07,verificando-seaaplicaçãode88,91%dosrecursosdoFundoem
favordaremuneraçãodosprofissionaisdaeducaçãobásica,atendendooart.26

daLeiFederalnº14.113/2020,quedeterminaopercentualmínimode70%;

-AaplicaçãoderecursosnaSaúdeatingiu24,57%dareceitade

arrecadaçãoetransferênciadeimpostos,tambémcumprindoametamínimade

15%deinvestimentosnosetor;

-HouveocumprimentodolimitedetransferênciasfinanceirasàCâmara

Municipal,deacordocomoprevistonoartigo29-AdaConstituiçãoFederal;

-Àdespesacompessoalatingiu42,06%daReceitaCorrenteLíquida,

respeitandoolimitede54%impostopelaLeideResponsabilidadeFiscal;

-Osrecolhimentosdosencargossociais(INSS,RPPSePASEP)foram

efetuadosregularmentenoexercício,dispondoomunicípiodoCertificadode

RegularidadePrevidenciária;

-Omunicípioadotoumedidasvoltadasaoequilíbriofinanceiroeatuarialdo

seuregimeprópriodeprevidência,conformedispõeoartigo69daLeide

ResponsabilidadeFiscal;

-Ainda,noqueserefereaoresultadodaexecuçãoorçamentária,houve

BT STOT/TI/LO - STOZ/GIS OTODOLOUd - VIQUETOH 2P TedTOTUNH VIRURS

superávitde0,42%,comresultadoseconômicoepatrimonial,igualmente

.
5bs

positivos;

-Reduçãode19,22%nosaldodaDívidadelongoprazo,representando

3,26%daReceitaCorrenteLíquida,estandoentão,deacordocomolimite

estabelecidopeloartigo3º,incisoIldaResoluçãoSenatorialnº040/2001.

-Opercentualdeinvestimentosfoide13,92%.
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-Noquedizrespeitoaprecatórios,aMunicipalidaderealizouopagamento

domontantedevidoaoperíodoanalisado,equivalenteaR$708.601,20,cuja
suficiênciafoiatestadapeloE.TribunaldeJustiçadoEstadodeSãoPaulo.

Quantoaosaspectosvoltadosàefetividadedagestão-IEGM,oMunicípio

deHolambra,noexercíciode2023,alcançoumédiageralderesultado“C+”,
consideradocomo“emfasedeadequação”peranteoscritériosdeavaliação.

-Dianteosíndicesalcançados,foialertadoqueoExecutivoadote
providênciascomvistasàmelhoriadasaçõesgovernamentais,emespecialdos

índicesatribuídosàsáreasdoi-Planejamento;i-Cidadeei-Educação,cujos

indicadorespermaneceramrespectivamentenasfaixas“C”e“C+”,comrevisão

depontosdestacados,parasanearosdesacertosapurados.

-Emrelaçãoaoi-Educação,recomendou-seapromoçãodemelhoriasno
ensinoapartirdasfalhasconstatadaspeloIEG-M,inclusiveemrelaçãoà

infraestrutura,programassuplementaresdoensino,metasnoÍndicede

DesenvolvimentodaEducaçãoBásica—IDEB;

-Apontouquequatrodosseteíndicesapurados,obtiveramnotas

satisfatórias,inseridasnasfaixas“B”(i-Fiscal,i-Saúdeei-Amb)e“B+”(i-Gov-

Ti.

-Recomendou,aofinal,comemissãodevotodefavorávelpelaaprovação

dascontas,queaAdministraçãoadotemedidassaneadorasquantoàsfalhas

BS:GT STOT/TI/LO - STOZ/GTS OT0D0LOUd - BIQETOH 2P TedtTatung eieuro

encontradas,especialmenteasáreasemqueoIEGMapresentaramnotas“C”

e“C+”;procedaàcorretacontabilizaçãodosaldodePrecatóriosnoBalanço

Patrimonial,ematendimentoaosprincípiosdaTransparênciaedaEvidenciação

Contábil;implemente,porcompletoasmedidasnecessáriasparaaobtençãodo

AutodeVistoriadoCorpodeBombeirosparaasunidadesdeEnsinoindicadas

pelaFiscalização;estabeleçalimiteparaaberturadecréditosadicionais,
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transposiçõeseremanejamentos,emalinhamentocomasdiretrizestraçadasno

ComunicadoSDG32/15;guardefidedignidadenasinformaçõestransmitidasao
SistemaAudesp,e,dêcumprimentoàsinstruçõessobreprazosdeenviosde

documentos.

-Dasconsideraçõesfinais:

Aoconhecerorelatóriodefiscalizaçãofeitopelaauditoria,aComissão

verificoujuntoaosinúmerosdocumentosencaminhadospeloE.TribunaldeContasjuntamentecomadecisãodeaprovaçãodascontasàestaCasa,que

todasasfalhasapontadas,foramdevidamentejustificadasaquelaCorte,e,
assim,entendemosqueosapontamentosnãoserevestemdegravidade

suficienteparamacularatotalidadedosatosadministrativosdagestão,e,em

conjuntocomaboasaúdefinanceiradomunicípio,nãoensejamarejeiçãodas

contasdoexercíciode20283.

AAdministraçãoapresentoucontasequilibradas,comsuperávit

orçamentárioefinanceiro,alémderesultadoseconômicoepatrimonialpositivos.

Superouocumprimentodosíndicesobrigatórioseconseguiuatenderde

formaaceitávelasdeterminaçõesimpostaspelalegislaçãocompetente.

OsindicadoresevidenciaramqueoMunicípionãoseafastoudoprincípiodagestãofiscalequilibrada,preconizadonoartigo1º,81ºdaLeide

ResponsabilidadeFiscal.

BS:bT STOZ/TI/LO - STOT/GTS OTODOLOUA - CIQMRTOH 2P TedtatUng eIeuro

Destaforma,avaliandonãosóasamostragensobtidaspelafiscalização,

sobreagestãoorçamentáriaefiscal,conjuntamentecomagestão

administrativa,analisandoautilizaçãododinheiropúblicoemproldeseupovo,

e,tendosidogarantidooprincípioconstitucionaldaampladefesaecontraditório
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aogestoràépoca,acreditamosqueosdesacertosocorridospodemser

relevados,diantedeausênciadegravidadesuficientepararejeiçãodascontas.

Nãovislumbramosprejuízoaomunicípioeseusmunícipes,e,desta

forma,pelosmotivosacima,eratificandooparecerprévioexaradopeloEgrégio
TribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo,opinopeloparecerfavorávelàs

contasdoexercíciofinanceirode2023,doPoderExecutivodonosso

município.3-DecisãodaComissão:

EmanáliseaopareceremitidopelaVereadorarelatora,aComissão

competenteDECIDEPORRATIFICARoparecerdoEgrégioTribunaldeContas

doEstadodeSãoPaulo,APROVANDOASCONTASMUNICIPAISDO

EXERCÍCIOFINANCEIRODE2023,e,paraisso,apresentaaoPlenário,para

deliberação,oProjetodeDecretoLegislativo,paraAPROVAÇÃOdascontas.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em07denovembrode

2025.

COMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASECONTABILIDADE

Nasm,

 

 | piSOa
JOSEANE-DEMENEZESMORETONESPERANÇA

Vereadora/Presidente
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Vereador/Secretário

 


